
 
 

  

 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico para os devidos fins, que foram acatados os pedidos de impugnações pelas 

empresas CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI e TS 

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REP. LTDA, decidindo PROCEDENTE as 

razões dos impugnantes. Dessa forma, em cumprimento a Lei que trata a matéria do Edital 

n° 02.27.01.2021 deve ser republicado com as modificações impugnadas.   

 

 

 

 

 

Crato/CE, 25 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Cicero Leosmar Parente Gomes 

Pregoeiro do CPSMC 

 

 


